
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2025 - DPE/MA

 A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO-DPE , através de sua Comissão
Permanente de Contratação, designado(a) pela Portaria nº 2377-DPGE/2024, tendo em vista o que
consta no Processo SEI nº 0003875.110000938.0.2025, oriundo da Divisão de Material e Patrimônio,
tornam público, para ciência dos interessados que, realizará licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO, aprovado pela Assessoria Jurídica, parecer nº
442/2025 e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis, e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar:

DATA: 09 de Dezembro de 2025,  ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não
haver expediente nesta data.
HORA: 09:30 horas (nove horas e trina minutos) – horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br
CÓDIGO UASG: 453747
 

1. DO OBJETO

1.1.  Aquisição de aparelhos de ar-condicionados, do tipo splitão, split piso teto e cortina de ar, para
atender as demandas da Defensoria Pública do Estado, conforme condições, quantidades e exigências
constante do Termo de referência e seus anexos.

1.2 Em caso de eventuais divergências entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no
ComprasNET e aquelas constantes no Termo de Referência, prevalecerão as do Termo de Referência.

1.3 A licitação será realizada por  ITEM, sendo os itens 02 e 03 de ampla participação e os itens 01,
04 e 05 de exclusiva participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
equiparadas.

1.4 Recursos Orçamentários.  As despesas para atender a presente contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da DPE, na seguinte classificação:  UG: 08101;
Programa de trabalho: 03.092.0623.3343.023438. Natureza da Despesa: 44905220 – Equipamentos e
Material Permanente. Fonte: 1500101000 - Recursos Ordinarios Do Tesouro.

1 . 5 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://defensoria.ma.def.br/dpema/portal/licitacoes.

2 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º
(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

Edital - PE Nº 90037.2025 (0293963)         SEI 0003875.110000938.0.2025 / pg. 1

http://www.compras.gov.br/
https://defensoria.ma.def.br/dpema/portal/licitacoes
http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


2.1.2 A obtenção do benefício de Microempresa /EPP e equiparadas fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da
Defensoria Pública do Estado do Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual-MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2 Autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente da Defensoria Pública do Estado do Maranhão ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8 Agente público da Defensoria Pública do Maranhão;

2.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público da Defensoria Pública do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
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afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da licitação.

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos da DPE.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10 O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12 A vedação de que trata o item 2.8.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação conforme exigido no Termo de Referência (Anexo I deste Edital),
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

3.2.1. Até a data e hora de início da Sessão Pública prevista neste Edital, o LICITANTE poderá acessar
o SISTEMA para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada e os documentos de
habilitação. Após o início da Sessão a proposta e os documentos de habilitação não poderão mais
sofrer alterações ou ser retirados.

3.2.2. Por ocasião do envio da PROPOSTA, o LICITANTE deverá declarar, em campo próprio do
SISTEMA, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 para fazer jus aos
benefícios previstos nesta Lei, sob pena de o sistema não reconhecer o direito previsto na LC 123/2006.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
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XXXIII, da Constituição;

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021.

3.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

3.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta;

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido
e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Defensoria Pública do Estado do
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Maranhão, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta, devendo conter as informações seguintes:

a) Razão Social da Empresa, com endereço e número do CNPJ/MF;

b) Especificações claras e detalhadas do objeto de acordo com as especificações constantes do Termo
de Referência.

b.1) O valor do(s) item(s) não poderá ser superior aos valores constantes do Termo de Referência –
Anexo I deste edital;

c ) Uma vez aberta a PROPOSTA, não serão admitidas retificações de preços ou alterações nas
condições estipuladas, nem tampouco PROPOSTA com mais de uma cotação, exceto no caso de
PROPOSTA disputada por meio de lances inseridos no SISTEMA, conforme previsto  neste Edital.

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3 Os valores deverão ser expressos na moeda Real, compreendendo todos os custos diretos e
indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos
sociais.

4.4 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados neles constantes.

4.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

4.6 O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras todas as informações inseridas no sistema.

4.7 Os preços propostos deverão conter até duas casas decimais, não sendo admitidos valores
simbólicos, irrisórios ou iguais a zero, ensejando a desclassificação.

4.8 O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverá ser o
mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.

4.9 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

4.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

4.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, nas quantidades e qualidade adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão
por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição
Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) do valor do item.

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.

5.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

5.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.13 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.14 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
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5.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

5.15.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.15.2 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

5.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.19.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta  em
ato contínuo à classificação;

5.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos em Lei;

5.20.1.3  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme o Decreto nº 11.430/2023;

5.20.1.4  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle;
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5.21 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.21.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão;

5.21.2 Empresas brasileiras;

5.21.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.21.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.21.2   A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

5.22 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, o envio
da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, de documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

5.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
nº 14.133/2021, legislação correlata especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1 SICAF;

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e

6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta).

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
o item 3.6 deste edital.

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Critério de Julgamento e Aceitabilidade:

6.7.1 Será considerada vencedora do certame a empresa que ofertar o MENOR PREÇO.

6.7.2 O vencedor deverá apresentar A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO LANCE FINAL a ser
encaminhada através da opção “enviar anexo” no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico,  observando o item, quantidade, especificações, valor
unit./total de cada item, marca/modelo, fabricante.

6.7.3 O valor ofertado deverá agregar, além dos custos diretos do serviço ou aquisição, os custos
indiretos como: encargos sociais, encargos trabalhistas, insumos, custos com transporte, tributos, taxas
e impostos.

6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1  contiver vícios insanáveis;

6.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

6.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

6.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação.

6.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
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6.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.12.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7. DA FASE HABILITAÇÃO

7.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.1.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei 14.133/2021:

7.2. Habilitação Jurídica:

7.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

7.2.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

7.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

7.2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

7.2.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

7.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

7.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

7.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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7.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;

7.3.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

7.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.4. Documentação relativa a Qualificação Econômico-Financeira:

7.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial,
ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida
há no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do certame.

7.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar os demais requisitos de habilitação.

7.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

7.4.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1.

7.4.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital mínimo
ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.

7.4.5  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 65, §1º).

7.4.5.1 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de
2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º);

7.5 No caso do licitante classificado em mais de um Item, o aferimento do cumprimento da disposição
acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias, por item;

7.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 65, §1º).

7.7 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º);

7.8 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

7.9. A autenticação dos livros contábeis poderá ser feita, alternativamente, pela apresentação do recibo
de entrega do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), quando a empresa realizar escrituração
contábil digital (ECD).
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7.10 A habilitação poderá será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.12. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País.

7.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7.14. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

7.15. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.16 O licitante deverá apresentar, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

7.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º  ).

7.18 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. ( IN nº 3/2018, art. 7º, caput ).

7.19 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.20 A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.21 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados
por meio do sistema juntamente com a proposta adequada, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte
e quatro) horas, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a).

7.22 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.23 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

7.23.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.23.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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7.24 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

7.25 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.26 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.27. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

7.28. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

7.29. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

7.30 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015, art. 42 da Lei Complementar 123/2006).

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

8.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

8.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser
enviada, exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail cpldpe@ma.def.br

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

8.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

8.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

9. DOS RECURSOS

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
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lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.3.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021,
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.4.1 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.defensoria.ma.def.br.

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade
superior, que em seguida homologará o processo licitatório.

11. DO REAJUSTE DE PREÇOS

11.1. As regras acerca do reajuste são as estabelecidas no Termo de Referência (item 9) e minuta de
Contrato, anexos a este Edital.

12. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.

12.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer a Defensoria Púbica do Estado do Maranhão
para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

12.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

12.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 14.133/2021;

12.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

12.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma
Lei.
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12.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do
art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

12.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

12.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.

12.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

12.7 Serão nomeados servidores para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e
as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que
providencie a imediata correção das irregularidades apontadas.

12.7.1 O fiscal do contrato deverá:

12.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital.

12.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção
do fornecimento do bem.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 e art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser avaliado para aplicação das sanções a infração
cometida bem como a penalidade aplicável a cada caso.

13.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.2.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.4. A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração Pública.

13.5. Para os casos em que a sanção administrativa aplicável for a de multa, esta será calculada na
forma do contrato, são sendo inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do contrato celebrado.
Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no prazo de 15 dias úteis, contados da
data de sua intimação.
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13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

14.1. Não haverá garantia da contratação, conforme item 5.2 do Termo de Referência.

15. DA GARANTIA 

15.1. Os equipamentos terão garantia, conforme regras estabelecidas no item 6.2 do Termo de
Referência.

16. DA FORMA, PRAZO, EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1. Os critérios de execução do objeto estão previstos no Termo de Referência, Anexo I do presente
Edital

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, de acordo com o Termo de Referência
(item 5.1).

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1 As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas nos itens 10 e 11,
respectivamente, do Termo de Referência e Minuta de Contrato.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília – DF

19.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Defensoria
Pública do Estado do Maranhão.

19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), www.compras.gov.br e endereço: https://defensoria.ma.def.br/dpema/portal/licitacoes.

19.11. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados
por esta Comissão por meio eletrônico, através do e-mail: cpldpe@ma.def.br

19.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos:
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19.12.1 ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

19.12.1.1 Apêndice do Termo de Referência – Estudo Técnico Preliminar (ETP)

19.12.2 ANEXO II - Minuta do Contrato

19.13 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados
por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: cpldpe@ma.def.br. 

São Luís - MA, em 24 de novembro de 2025.

 Comissão Permanente de Contratação

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696 
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -  

0293963v1

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da Comissão
Permanente de Contratação, em 24/11/2025, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código
verificador 0293963 e o código CRC A1C7CBD2.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

TR - TERMO DE REFERÊNCIA

Conforme a previsão contida no art. 40º da Lei n.º 14.133/2021, § 1º O termo de
referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei.

INFORMAÇÕES DO PROCESSO

NÚMERO DO PROCESSO

0003875.110000938.0.2025

TIPO

Licitatório: Pregão Eletrônico

ESPECIFICAÇÃO

Aquisição de aparelhos de ar-condicionado, do tipo splitão, split piso teto e cortina de ar

DADOS GERAIS

SETOR REQUISITANTE (UNIDADE /SETOR /DEPTO.):

DMP /Divisão de Material e Patrimônio

RESPONSÁVEL PELA ÁREA / MATRÍCULA:

Lucivânia Santana Pereira
2743433

ÓRGÃO:

Defensoria Pública do Estado do Maranhão
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TELEFONE / E-MAIL:

2055-3066 / material@ma.def.br

UASG / MATERIAL OU SERVIÇO

453747
Aparelhos de ar-condicionados, do tipo splitão, split piso teto e cortina de ar.

INFORMAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBEJETO

1.1. Constitui objeto deste processo a aquisição de aparelhos de ar-condicionados, do tipo splitão,
split piso teto e cortina de ar, afim de atender as demandas para esta Defensoria Pública do Estado,
conforme condições, quantidades e exigências constante neste Termo de referência.

2. DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.1. Sugerimos a adoção da modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, em conformidade
com o Art. 29, da lei 14.133/21.

2.2. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado como critério de julgamento o menor
preço por ITEM, em conformidade com a lei mencionada e observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos.

2.3. Opta-se pelo julgamento por item, e não por lote único, tendo em vista que cada objeto da
contratação atende a finalidades distintas. A adoção do julgamento por item amplia a competitividade
ao permitir a participação de fornecedores especializados em cada segmento e assegura maior eficiência
e racionalidade administrativa, possibilitando que a Administração contrate a melhor proposta em cada
categoria.

2.4. Faz-se necessária, por parte da licitante melhor colocada, a apresentação de catálogo/ficha técnica
dos equipamentos, juntamente com a proposta ajustada de preço.

3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL

3.1. Os materiais objeto deste TR devem estar em conformidade com as condições e exigências
estabelecidas nesse instrumento, nos termos do ANEXO I.

3.2. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br
e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

3.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no ATO 005-
DPGE, de 18 de janeiro de 2024.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação tem por finalidade suprir as necessidades de climatização da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão, visando garantir condições adequadas de conforto térmico e de
eficiência energética tanto na Sede Administrativa quanto em futuras unidades de atendimento ao
público.

4.2. A demanda envolve três frentes complementares: climatização de grandes ambientes da sede por
meio de equipamentos de maior capacidade, necessários para assegurar o adequado funcionamento de
áreas com elevada circulação de pessoas; recomposição de estoque de condicionadores de 48.000,
36.000 e 24.000 BTU/h, já utilizados pela instituição, essenciais para reposição imediata em caso de
falhas e para estruturação de novos núcleos; e instalação de cortina de ar no acesso principal da sede,
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como medida de eficiência para reduzir perdas energéticas e otimizar o desempenho do sistema de
climatização.

4.3. A ausência dessa contratação comprometeria diretamente a qualidade do ambiente de trabalho dos
membros e servidores, bem como o atendimento prestado à população assistida, além de implicar maior
consumo energético e custos adicionais com manutenções corretivas.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação

5.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.2. Garantia da contratação

5.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Da entrega, recebimento e aceitabilidade.

6.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de 60 (sessenta) dias para o item 01 (Splitão) e 30 (trinta)
dias para os demais itens, contados do envio da Ordem de Fornecimento, a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços
unitários e totais, que será enviada para o e-mail do fornecedor.

6.1.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.

6.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.4. A Contratada deverá entregar os materiais em perfeitas condições de uso, conforme o seguinte
local e condição: Estrada da Vitória, nº 2409 – Galpão 10 B, bairro Fé em Deus, São Luís/MA. O
recebimento ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 11h00 e das 14h00 às 16h00. É
obrigatório agendamento prévio para a entrega com a Divisão de Material e Patrimônio, que pode ser
solicitado por meio do e-mail: material@ma.def.br ou pelo telefone (98) 2055-3066.

6.1.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira
responsabilidade do Contratado.

6.1.6. A Contratada deverá entregar os materiais conforme as necessidades e solicitações, sempre a
observar as especificações, marcas e preços do que fora proposto e contratado.

6.1.7. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das
responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha a
ser identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

6.1.8. A simples entrega dos materiais objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade.

6.1.8.1.Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo responsável pela fiscalização do
contrato.

6.1.8.2.Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria detalhada para
comprovar adequação e qualidade dos materiais.
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6.1.9. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações (ANEXO I) constantes no Termo de
Referência e na proposta.

6.1.10. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

6.1.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.1.13. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade
do produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a Contratante, no total
ou em parte, os materiais contidos no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento
definitivo sempre que se verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de qualidade exigidos na
sua especificação ou, ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta.

6.2. Garantia dos materiais

6.2.1. O prazo de garantia mínimo dos materiais é de 12 (doze) meses a partir do recebimento
definitivo.

6.2.2. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídos por novos.

6.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos materiais que apresentarem vício
ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de retirada do mesmo das
dependências da DPE pelo Contratado.

6.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

6.2.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

6.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre a DPE e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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7.4. A DPE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Sr ALISON DO AMARANTE BASTOS,
representante da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-
DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.7. O gestor do contrato a Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA emitirá documento
comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo
158 da Lei nº 14.133/21, pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7.10. Extinção contratual

7.10.1. A extinção contratual poderá ser:

7.10.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo
137, I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.

7.10.1.2. A requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e
V, do artigo 137 da mesma lei.

7.10.1.2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137,
observarão as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

7.10.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a
extinção contratual.

7.10.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o
contraditório e a ampla defesa.

7.10.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo
139 da Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na
legislação vigente.

8. DA VIGÊNCIA

8.1. Do contrato

8.1.1. A vigência do contrato decorrete deste Pregão será de 06 (seis) meses contados a partir do
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet (PNCP), conforme Art.
183, § 1º, inciso I.

9. REAJUSTE DE PREÇO
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9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para apresentação da
proposta, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme o objeto do
ANEXO I.

10.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria Pública
do Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

10.3. Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário, em conformidade
com este termo de referência.

10.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais com as especificações
(ANEXO I) constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

10.5. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos materiais a ocorrência de eventuais imperfeições
nos mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

10.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pelo fornecedor.

10.7. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega dos materiais.

10.8. Atestar recebimento dos materiais referente à Nota Fiscal, bem como efetuar o pagamento desta
nas condições e preços pactuados.

10.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10.10. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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11.1. Substituir e corrigir os materiais que apresentarem imperfeições ou quaisquer irregularidades que
comprometam a utilização ou que estejam em desacordo com este Termo de Referência, detectado na
vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a situação.

11.2. Fornecer os materiais que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do objeto desta
aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado quando não atender total
ou parcial satisfatoriamente.

11.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no
ANEXO I, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações
se obrigam a atender.

11.4. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

11.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
aquisição sempre que demandada.

11.6. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

11.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
DPE-MA.

11.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

11.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

11.10. Responsabilizar-se:

11.10.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos materiais, inclusive quando às redes de serviços
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações
dos materiais, estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo e a integral liquidação
de indenização caso devida a terceiros.

11.10.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir no cumprimento da obrigação.

11.10.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

11.10.4. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos no artigo
155 e 156 da lei 14.133/21, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a penalidade
aplicável a cada caso, conforme Anexo II.

12.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo II deste TR. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

13. PAGAMENTO

13.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
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13.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém
expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

13.2.1. O prazo de validade;

13.2.2. A data da emissão;

13.2.3. Os dados do contrato e do contratante;

13.2.4. O valor a pagar; e

13.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

13.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
bem como solicitação de pagamento e as seguintes certidões:

13.4.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF;

13.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

13.4.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;

13.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

13.4.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

13.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;

13.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

13.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 296.315,01 (duzentos e noventa e seis mil
trezentos e quinze reais e um centavo).

14.2. Em observância os princípios legais, considerando o objeto desta aquisição, no que se refere a
pesquisa de preço, a mesma foi realizada com base no Art. 23, § 1º, II e III, lei 14.133/21.

14.3. A metodologia aplicada para obtenção do valor estimado da contratação se deu através da mediana
dos preços obtidos.

14.4. A pesquisa foi realizada de forma diferenciada para os itens do objeto:

14.4.1. Para o item 1 Inicialmente, buscou-se adotar o parâmetro previsto no inciso II, do art. 23.
Contudo não foram encontrados registros compatíveis no sitema Banco de Preços. A estimativa foi
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apurada com base em pesquisa de preços em sites especializados e de domínio amplo na internet, com
base o inciso III do mesmo artigo. Ressalta-se que foram desconsiderados valores promocionais e
considerados os custos de frete para entrega em São Luís/MA, de modo a assegurar maior aderência ao
valor praticado no mercado. Em seguida, realizou-se tentativa de pesquisa direta com fornecedores
(inciso IV), sendo obtida apenas 01 (uma) proposta, e não tendo retorno das demais cotações
encaminhadas.

14.4.2. Para a escolha dos fornecedores envolvidos na pesquisa de preço, foi usando como parâmetro,
fornecedores cuja as atividades econômicas tinham vinculação com o objeto desta contratação. Além
disso, foram selecionados os fornecedores que responderam dentro do período de pesquisa, por meio
de e-mail. Ressalta-se que, conforme registrado nos autos do processo, foram encaminhadas diversas
solicitações de cotação, embora nem todos os fornecedores consultados tenham apresentado retorno.

14.4.3. Para o item 2, 3, 4 e 5 a pesquisa foi realizada prioritariamente com base no inciso II, sendo
complementada pelo inciso III, o que permitiu maior robustez e confiabilidade ao valor estimado.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. O programa de trabalho será definido posteriormente.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Quaisquer dúvidas acerca do presente termo, poderão ser esclarecidas pela Divisão de Material e
Patrimônio – DPE/MA, através do telefone (98) 2055-3066, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às
17:00hs; A DPE-MA, por intermédio da Divisão de Material e Patrimônio, que repassará à
CONTRATADA as informações necessárias quanto o fornecimento do material contratado.

 

São Luís-MA, em 29 de outubro de 2025.

Lucivania Santana Pereira
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696 
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / material@ma.def.br -  

0280675v1

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 29/10/2025, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código
verificador 0280675 e o código CRC C5647A4A.
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II -– São Luís/MA – CEP 65075-696
Telefone: (98) 3221-5321 – (98) 3221-6110 

defensoria.ma.def.br

ANEXO I

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD V. UNT V.TOTAL

01 484266

 Conjunto de Splitão 
(Condensadora e Evaporadora)
- Capacidade: 7,5 TR (90.000 BTU/h);
- Tensão: 380V, trifásico;
- Ciclo de operação: Somente frio;
- Tipo de fluido refrigerante: R-32;
- Filtro de ar: Mínimo Classe G4;
- Equipamento: Chapas de aço 
reforçada, tratadas com zinco em 
pintura eletrostática, com alta 
resistência a corrosão e durabilidade 
superior;
- Serpentinas de cobre;
- Controle e automação: termostato 
digital com interface de automação 
para programação de horários e dias 
específicos de funcionamento 
(liga/desliga automático);
- Compressor: Tipo Scroll;

- Marca Referência: Hitachi.

UND 03 R$ 24.632,69 R$ 73.898,07

02 607317

Condicionador  de  Ar  -  48.000 
BTU/h
- Tipo split piso teto;
- Tecnologia: Inverter;
- Capacidade: 48.000 btu\h;
- Índice de Desempenho de 
Resfriamento Sazonal – IDRS ≥ 5,50;
- Com certificação do Inmetro;
- Voltagem: 220 Volts;
- Operação através de controle 
remoto sem fio;
- Garantia total do fabricante;
- Tipo de fluido refrigerante: R-32;
- Com funções: swing, timer e sleep;
- Garantia mínima de 12 meses.

- Marca referência: Elgin

UND 10 R$ 9.754,04 R$ 97.540,40

03 448818

Condicionador de Ar - 36.000 Btu/h
- Tipo split piso teto;
- Tecnologia: Inverter;
- Capacidade: 36.000 btu/h;
- Índice de Desempenho de 
Resfriamento Sazonal – IDRS ≥ 5,50;
- Com certificação do Inmetro;
- Voltagem: 220 Volts;
- Operação através de controle 
remoto sem fio;
- Garantia total do fabricante;
- Gás ecológico R-32;
- Com funções: swing, timer e sleep;
- Garantia mínima de 12 meses.

- Marca de referência: Elgin

UND 10 R$ 8.200,00 R$ 82.000,00

04 440747
Condicionador de Ar - 24.000 Btu/h
- Tipo split piso teto;
- Tecnologia: Inverter;

UND 10 R$ 4.194,04 R$ 41.940,40
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II -– São Luís/MA – CEP 65075-696
Telefone: (98) 3221-5321 – (98) 3221-6110 

defensoria.ma.def.br

- Capacidade: 24.000 btu/h;
- Índice de Desempenho de 
Resfriamento Sazonal – IDRS ≥ 5,50;
- Com certificação do Inmetro;
- Voltagem: 220 Volts;
- Operação através de controle 
remoto sem fio;
- Garantia total do fabricante;
- Gás ecológico R-32;
- Com funções: swing, timer e sleep;
- Garantia mínima de 12 meses.

- Marca de referência: Elgin

05 448184

Cortina de Ar
- Comprimento: 120cm;
- Tensão: 220V, 60 Hz;
- Acionamento: Manual e por controle 
remoto;
- Velocidade mínima do ar: ≥ 11 m/s;
-  Construção:  Gabinete  em  plástico 
de alta resistência;

- Cor: Branca.

- Marca Referência: Elgin

UND 01 R$ 936,14 R$ 936,14

VALOR TOTAL R$ 296.315,01
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DIVISÃO DE MATERIAL PATRIMÔNIO

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-
696 Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110

defensoria.ma.def.br

TABELA DE IRREGULARIDADES

   ITEM AÇÃO MEDIDA CORRETIVA BASE 
LEGAL

01 I - Dar causa à inexecução parcial do 
contrato;

Advertência e/ou multa. Lei nº 
14.133/21

02 II  -  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 
1 (um) ano e multa.

Lei nº 
14.133/21

03 III - Dar causa à inexecução total do 
contrato;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 
2 (dois) anos e multa.

Lei nº 
14.133/21

04 IV - Deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 
1 (um) ano.

Lei nº 
14.133/21

05 V  -  Não  manter  a  proposta,  salvo  em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 
1 (um) ano.

Lei nº 
14.133/21

06 VI - Não celebrar o contrato ou não 
entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 
1 (um) ano.

Lei nº 
14.133/21

07 VII - Ensejar o retardamento da execução 
ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 
1 (um) ano e multa.

Lei nº 
14.133/21

08 VIII - Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos.

Lei nº 
14.133/21

09 Fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato;

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos.

Lei nº 
14.133/21

10 Comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza;

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos.

Lei nº 
14.133/21

11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação;

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos.

Lei nº 
14.133/21

12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos.

Lei nº 
14.133/21
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DIVISÃO DE MATERIAL PATRIMÔNIO

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-
696 Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110

defensoria.ma.def.br

TABELA SEQUENCIAL DE AÇÕES/SANÇÕES

ITEM AÇÃO OCORRÊNCIA MEDIDA CORRETIVA

01 I 1° Emissão de Termo de advertência

02 I 2° Emissão de Termo de advertência ou multa 5% sobre o 
valor da fatura em desconformidade.

03 I 3° Multa 10% sobre o valor da fatura em desconformidade.

04 I 4° em diante. Multa 20% sobre o valor da fatura em desconformidade.

05 II 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano 
e multa de 25%  sobre o  valor  da fatura em 
desconformidade.

06 III 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos 
e multa 30% sobre o valor do contrato.

07 VII 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos 
e multa 30% sobre o valor do contrato.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

Conforme a previsão contida no inciso XX do art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, considera-se Estudo Técnico Preliminar o “documento constitutivo da
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação”.

Informações Gerais:

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão identificou a necessidade de modernizar e ampliar os sistemas de climatização da Sede Administrativa, bem como
recompor o estoque institucional para estruturação de novos núcleos de atendimento.

1.2. O problema identificado consiste em:

1.2.1. Insuficiência dos equipamentos de grande porte atualmente instalados na sede, demandando substituição e/ou complementação;

1.2.2. Necessidade de recomposição do estoque de aparelhos de médio porte — 10 (dez) unidades de 48.000 BTU/h, 10 (dez) unidades de 36.000 BTU/h e 10 (dez)
unidades de 24.000 BTU/h — já utilizados em contratos anteriores, com desempenho satisfatório e que se mostraram adequados às demandas dos núcleos;

1.2.3. Necessidade de instalação de cortina de ar na entrada principal, para reduzir a perda de eficiência energética.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

2.1. A contratação está prevista no Plano de Contratação Anual 2025, vinculada à melhoria da infraestrutura predial da sede e à expansão de futuros núcleos da
instituição.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Possuir capacidade de refrigeração compatível com os diferentes ambientes a serem climatizados (salas de médio porte, grandes ambientes e áreas de circulação);

3.2. Adotar tecnologia de eficiência energética, de modo a reduzir o consumo de energia elétrica e os custos operacionais;

3.3. Utilizar gases refrigerantes ecológicos que causem menor impacto ambiental (ex: R-410A ou R-32, ou equivalente);

3.4. Ser composta por equipamentos de durabilidade elevada e que permitam manutenção preventiva e corretiva com facilidade, incluindo disponibilidade de assistência
técnica no mercado local/nacional;

3.5. Contar com opção de automação e controle de funcionamento (como programação de horários e dias de operação), visando eficiência e racionalidade no uso;

3.6. Apresentar compatibilidade com a infraestrutura elétrica da sede (tensão 220V ou 380V, conforme dimensionamento), garantindo segurança na instalação;

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1. 03 unidades de Splitão 7,5 TR (90.000 BTU/h) para climatização de grandes ambientes da sede;

4.2. 10 unidades  de cada modelo de ar-condicionado, 48.000 BTU/h, 36.000 BTU/h e 24.000 BTU/h, destinados à recomposição do estoque e estruturação de novos
núcleos da Defensoria;

4.3. 01 unidade de cortina de ar (120 cm), para instalação na entrada principal da sede.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. A análise será apresentada separadamente, de modo a assegurar clareza e objetividade na comparação.

5.2. Alternativas mapeadas

Número do Processo 0003875.110000938.0.2025

Tipo: Licitatório: Pregão Eletrônico

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

Responsável pela Elaboração: Lucivânia Santana Pereira Lima

E-mail: material@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

ETP - Estudo Técnico Preliminar 0280606         SEI 0003875.110000938.0.2025 / pg. 31

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


5.2.1. Item A — Climatização de grandes ambientes da Sede

5.2.1.1. (A1) Split comercial “Splitão” 7,5 TR (90.000 BTU/h), 380V, R-32.

5.2.1.1.1. Uso típico em salões/ambientes amplos, baixa complexidade, compatível com o parque atual (Hitachi 7,5 TR já instalado por pavimento na
Sede).

5.2.1.2. (A2) Sistema VRF/VRV (capacidade total equivalente, múltiplas evaporadoras)

5.2.1.2.1. Sistema modular de alta eficiência e controle fino por zonas; condensadoras e diversas evaporadoras (cassete, duto, piso-teto).

5.2.1.3. (A3) Unidade “rooftop” (self-contained) com insuflação por dutos

5.2.1.3.1. Equipamento único no telhado/sala técnica, atendendo o ambiente por rede de dutos.

5.2.1.4. (A4) Bancada de múltiplos splits médios (ex.: 2×48.000 BTU/h ou 3×36.000 BTU/h)

5.2.1.4.1. Agrupamento de equipamentos menores para compor a carga térmica.

5.2.1.5. (A5) Chiller + fancoils (água gelada)

5.2.1.5.1. Solução central de maior porte, comum em edifícios grandes; alto custo de aquisição(CAPEX) e operação complexa para a escala em análise.

5.2.2. Principais prós e contras para cada solução

5.2.2.1. (A1) Splitão

5.2.2.1.1. Prós: implementação rápida; manutenção difundida; boa relação CAPEX/OPEX; compatível com infraestrutura e padrão já utilizado pela
DPE/MA; menor risco de integração.

5.2.2.1.2. Contras: menor flexibilidade de zoneamento que VRF; unidades maiores ocupam espaço dedicado.

5.2.2.2. (A2) VRF/VRV

5.2.2.2.1. Prós: altíssima eficiência sazonal; ótimo controle por zonas; operação silenciosa.

5.2.2.2.2. Contras: CAPEX e instalação mais elevados; maior complexidade de projeto/partes; dependência maior de assistência técnica especializada.

5.2.2.3. (A3) Rooftop

5.2.2.3.1. Prós: solução integrada (uma “máquina”); adequada para grandes volumes de ar.

5.2.2.3.2. Contras: precisa de dutos/estrutura; maior ruído e impacto arquitetônico; manutenção em cobertura.

5.2.2.4. (A4) Múltiplos splits médios

5.2.2.4.1. Prós: redundância natural; aquisição pulverizada.

5.2.2.4.2. Contras: soma de consumos/PMOC e pontos de falha; estética/ruído; controle menos integrado.

5.2.2.5. (A5) Chiller + fancoils

5.2.2.5.1. Prós: alta robustez e escalabilidade.

5.2.2.5.2. Contras: superdimensionada para a necessidade; relação CAPEX/OPEX e engenharia civil mais complexas.

 

5.2.3. Conclusão:

Solução Eficiência
energética
(tendência)

Custo de
aquisição

CAPEX/OPEX Obras

/instalação

Integração
com
parque
atual

Risco de
implantação

Síntese

A1.
Splitão
7,5 TR

Alta Baixo–
médio

Baixo–médio (rede ampla
de assistência)

Baixa Alta (já
utilizado)

Baixa Melhor equilíbrio
geral

A2.
VRF/VRV

Muito alta Alto Médio (especializado) Médio–alto Média Médio Excelência
energética com
maior
custo/complexidade

A3.
Rooftop

Média Médio Médio Alto
(dutos/estrutura)

Baixa Médio Útil se já houver
dutos/estrutura

A4.
Vários
splits

Média Médio Alto (muitos pontos) Médio Média Médio Redundante, mas
pouco eficiente na
gestão

A5.
Chiller

Alta Muito alto Alto
(operador/procedimentos)

Muito alto Baixa Alto Desalinhado à
escala da demanda
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5.2.3.1. A Solução A1 – 3 conjuntos Splitão ~7,5 TR (90.000 BTU/h), 380V, R-32, mantendo compatibilidade com o parque existente e melhor relação custo-
benefício no ciclo de vida para o porte e prazos da DPE/MA.

5.3. Alternativas mapeadas (formatos usuais para 48.000 BTU/h, 36.000 BTU/h e 24.000 BTU/h)

5.3.1. Item B — Unidades de 48.000, 36.000 e 24.000 BTU/h para recomposição de estoque e estruturação de futuros núcleos.

5.3.1.1.Observação institucional: trata-se de solução validada e adotada em contratos anteriores — hipótese em que o Ato nº 054/2024 admite dispensa de
ETP; neste estudo, registra-se o racional apenas para consolidação do processo e transparência.

5.3.2. (B1) Split Piso-Teto 48.000, 36.000 e 24.000 BTU/h (Inverter, R-32, IDRS ≥ 5,50, Inmetro, 220V) – solução já utilizada e validada pela DPE/MA em contratos
anteriores, cuja variação de potência permite atender ambientes de diferentes dimensões sem perda de padronização.

5.3.3. (B2) Split Cassete (24.000 a 48.000 BTU/h) – alternativa embutida em forro, com boa distribuição, mas não corresponde ao padrão consolidado e exige
adaptações de infraestrutura.

5.3.4. (B3) Split Duto (24.000 a 48.000 BTU/h) – acabamento discreto, mas exige rede de dutos e manutenção menos acessível, não recomendado para reposição
rápida em núcleos.

5.3.5. (B4) Mini-VRF equivalente – alta eficiência, mas maior custo e complexidade para “estoque”.

5.3.6. (B5) Combinação de hi-wall – solução paliativa de baixa eficiência e durabilidade, que compromete a padronização e não atende ao perfil institucional de uso
intensivo.

 

 

5.3.7. Conclui-se em manter a Solução B1 – Split Piso-Teto 48.000, 36.000 e 24.000 BTU/h (Inverter, R-32, IDRS ≥ 5,50, Inmetro, 220V), já padronizada pela
DPE/MA, em 10 unidades de cada potência para recomposição de estoque e estruturação de futuros núcleos.

5.4. Alternativas mapeadas

5.4.1. Item C — Cortina de ar para acesso principal.

5.4.2. (C1) Cortina de ar 120 cm – ventilador centrífugo

5.4.2.1. Maior pressão estática; indicada para portas de uso intenso; requisito mínimo ≥ 11 m/s (especificado pela área técnica).

5.4.3. (C2) Cortina de ar 120 cm – ventilador axial

5.4.3.1. Mais simples e barata; menor pressão/alcance.

5.4.4. (C3) Duas cortinas menores (ex.: 2×90 cm) sobrepostas

5.4.4.1. Arranjo alternativo para vãos específicos; aumenta ruído, custo de instalação e manutenção.

5.4.5. (C4) Outras soluções de barreira (portas giratórias/vedações automáticas)

5.4.5.1. Soluções civil-arquitetônicas de maior custo e intervenção.

5.4.6. Prós e contras

5.4.6.1. (C1) Cortina de ar 120 cm – ventilador centrífugo

5.4.6.1.1. Prós: melhor vedação do vão; atende o requisito de ≥ 11 m/s; robustez; boa para economia de energia e barreira a poeira/insetos.

Solução Adequação a
“estoque”

Eficiência
energética

Custo de
aquisição

CAPEX/OPEX Infraestrutura
necessária

Síntese

B1.

Piso-Teto 48k, 36k e
24k (Inverter, R-32,
IDRS ≥ 5,50, Inmetro)

Muito alta

(já
padronizado)

Alta Médio Médio

(rede ampla)

Baixa

(dispensa forro)

Solução validada, melhor
custo-benefício

B2.

Cassete 48k, 36k e
24k

Média Alta Médio Médio Requer forro Boa alternativa, mas fora do
padrão consolidado

B3.

Duto 48k, 36k e 24k

Média Alta Médio Médio Exige dutos Excelente acabamento,
porém pouca versatilidade
para estoque

B4.

Mini-VRF

Baixa Muito alta Alto Médio Específica Solução sofisticada, não
adequada a estoque

B5.

Combinação de hi-
wall

Baixa Média Médio Alto

(muitos
pontos)

Baixa Ineficiente e sem
padronização
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5.4.6.1.2. Contras: ruído maior que axial (geralmente aceitável).

5.4.6.2. (C2) Cortina de ar 120 cm – ventilador axial

5.4.6.2.1. Prós: menor custo, menor ruído.

5.4.6.2.2. Contras: desempenho inferior em portas movimentadas/ambientes condicionados.

5.4.6.3. (C3) Duas cortinas menores (ex.: 2×90 cm) sobrepostas

5.4.6.3.1. Prós: cobertura modular.

5.4.6.3.2. Contras: engenharia e manutenção duplicadas; pouco justificável para 120 cm.

5.4.6.4. (C4) Outras soluções de barreira

5.4.6.4.1. Prós: vedação física.

5.4.6.4.2. Contras: custo e obra; descaracteriza a solução simples pretendida.

 

 

5.4.7. Conclusão: A Cortina de ar 120 cm com ventilador centrífugo, acionamento manual/controle remoto, tensão 220V, velocidade ≥ 11 m/s — exatamente o perfil
especificado pela área técnica para a porta principal da Sede.

5.5. Após a análise detalhada das alternativas disponíveis no mercado, é possível extrair as seguintes conclusões:

5.6. Item A – Climatização de grandes ambientes (~90.000 BTU/h, 7,5 TR):

5.6.1. Foram comparadas soluções como múltiplos splits, sistema VRF, rooftop e chiller. Constatou-se que, embora algumas alternativas ofereçam maior eficiência
energética (caso do VRF), apresentam custos de implantação e manutenção significativamente superiores, além de maior complexidade técnica. A solução de Splitão
~7,5 TR (90.000 BTU/h, R-410A/R-32) revelou-se a mais adequada, equilibrando eficiência, economicidade, simplicidade de manutenção e compatibilidade com o
parque já existente na sede.

5.7. Item B – Equipamentos de 48.000, 36.000 e 24.000 BTU/h  (10 unidades de cada para estoque e novos núcleos):

5.7.1. Foi analisado um conjunto de alternativas (cassete, piso-teto, duto, mini-VRF, hi-wall), e concluiu-se pela manutenção da solução já padronizada pela DPE/MA:
Split Piso-Teto, Inverter, fluido R-32, IDRS ≥ 5,50, certificação Inmetro, garantia mínima de 12 meses. Essa opção, já validada em contratações anteriores, garante
padronização, eficiência energética e economicidade no ciclo de vida, além de atender plenamente às necessidades de recomposição de estoque e expansão
institucional.

5.8. Item C – Cortina de ar (120 cm, ≥ 11 m/s):

5.8.1. Foram avaliadas cortinas de ar com diferentes tecnologias (axial, centrífuga, múltiplas unidades menores e soluções arquitetônicas). Verificou-se que a solução
de cortina de ar centrífuga de 120 cm, velocidade ≥ 11 m/s é a que melhor concilia desempenho, custo e simplicidade de instalação, atendendo ao requisito técnico
de barreira de ar para o acesso principal.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os valores medianos encontrados após a pesquisa de preço foram:

      6.1.1. Splitão 7,5 TR: Valor por unidade R$ 24.632,69 (vinte e quatro mil seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e nove centavos).

6.1.2. Ar-condicionado 48.000 BTU/h: Valor por unidade R$ 9.754,04 (nove mil setecentos e cinquenta e quatro reais e quatro centavos).

6.1.2. Ar-condicionado 36.000 BTU/h: Valor por unidade R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).

6.1.2. Ar-condicionado 24.000 BTU/h: Valor por unidade R$ 4.194,04 (quatro mil cento e noventa e quatro reais e quatro centavos).

6.1.3. Cortina de ar 120 cm: Valor por unidade R$ 936,14 (novecentos e trinta e seis reais e quatorze centavos).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Solução Desempenho de
barreira

Custo de
aquisição
(CAPEX)

Ruído Instalação Aderência ao
requisito (≥ 11
m/s)

Síntese

C1.

120 cm
centrífuga

Alto Médio Médio Baixa Alta Melhor custo-benefício para o
acesso principal

C2.

120 cm axial

Médio Baixo Baixo Baixa Média Econômica, porém menos
efetiva

C3.

2×90 cm

Alto Alto Alto Média–alta Alta Complexidade desnecessária

C4.
Porta/vedação

Muito alto Muito alto Baixo Alta (obra) Alta Solução de engenharia diversa
do escopo
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7.1. Após a análise comparativa das alternativas disponíveis no mercado, concluiu-se que a solução mais vantajosa para a Defensoria Pública do Estado do Maranhão
consiste na aquisição de equipamentos de climatização em três frentes complementares, de forma a atender às necessidades específicas da Sede Administrativa e dos
futuros núcleos da instituição.

7.2. A solução contempla:

7.2.1. Climatização de grandes ambientes da sede – mediante a instalação de 03 conjuntos de condicionadores de ar tipo Splitão de aproximadamente 7,5 TR
(90.000 BTU/h). Essa solução mostrou-se a mais adequada por conjugar eficiência energética, menor complexidade de instalação e manutenção, compatibilidade
com a infraestrutura existente e melhor custo-benefício no ciclo de vida, em comparação com alternativas como VRF/VRV ou múltiplos splits de menor capacidade.

7.2.2. Recomposição de estoque e expansão institucional, com a aquisição de 10 unidades de condicionadores de ar de 48.000 BTU/h, 10 unidades de 36.000 BTU/h
e 10 unidades de 24.000 BTU/h, todos do tipo split piso-teto, tecnologia Inverter e fluido R-32, solução já padronizada e validada em contratações anteriores. Essa
padronização garante eficiência energética, sustentabilidade, facilidade de manutenção, além de assegurar uniformidade técnica para futuras instalações em novos
núcleos e maior flexibilidade para atender ambientes de diferentes dimensões.

7.2.3. Barreira de ar no acesso principal – por meio da instalação de 01 cortina de ar centrífuga de 120 cm, com velocidade mínima de 11 m/s, de modo a melhorar a
eficiência do sistema de climatização e reduzir a perda energética decorrente da abertura constante de portas.

7.3. Essa composição de soluções atende plenamente às necessidades identificadas, equilibra eficiência energética e custos operacionais, assegura padronização
técnica e reduz riscos de manutenção, representando, portanto, a alternativa mais vantajosa para a Administração.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8.1. Em primeiro lugar, a lei estabelece que o planejamento da contratação deve observar o princípio da vantajosidade e da economicidade, bem como assegurar a
ampla competitividade entre potenciais fornecedores. A adoção de um lote único, englobando todos os equipamentos, poderia restringir a participação de empresas de
menor porte que atuam apenas em determinados segmentos (ex.: fornecimento de splits piso-teto de 24.000 BTU/h), mas que não possuem condições de fornecer
equipamentos de maior capacidade ou cortinas de ar. O parcelamento, portanto, amplia a concorrência, permitindo a participação do maior número possível de
fornecedores especializados em cada tipo de solução.

8.2. Além disso, cada item atende a necessidades finalísticas diferentes:

8.2.1. Os condicionadores de grande porte são destinados à climatização de amplos ambientes da sede;

8.2.2. Os de médio porte têm por finalidade recompor o estoque e estruturar os futuros núcleos;

8.2.3. A cortina de ar é um equipamento de apoio, voltado à barreira física e à eficiência energética.

8.3. Embora todos componham a política de climatização da instituição, a gestão de cada item é distinta em termos de uso, reposição e impacto orçamentário. A sua
reunião em lote único criaria uma vinculação artificial entre demandas heterogêneas, contrariando a racionalidade do planejamento.

8.4. Por fim, o parcelamento contribui para uma contratação mais eficiente, pois possibilita que a Administração dimensione e contrate exatamente o que necessita em
cada frente de atuação, sem risco de sobrepreço.

8.5. Conclusão:

8.5.1. A contratação por itens em vez de lote único assegura:

8.5.1.1. Ampla competitividade, ao permitir a participação de fornecedores especializados por segmento;

8.5.1.2. Isonomia, evitando restringir o certame apenas a grandes empresas que dominem todas as linhas de fornecimento;

8.5.1.3. Economicidade, pois possibilita que cada demanda seja suprida com a solução mais adequada ao seu fim;

8.6. Dessa forma, o parcelamento do objeto não apenas reflete as peculiaridades técnicas dos equipamentos, mas, sobretudo, cumpre a orientação legal de que a
divisão do objeto deve ser avaliada sob a ótica da eficiência, competitividade e interesse público, principios que tornam esta modelagem a mais adequada para a
contratação pretendida.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1. Redução do consumo de energia elétrica, com fluido refrigerante ecológico (R-32 ou equivalente), e da instalação da cortina de ar para minimizar perdas térmicas.

9.2. Garantir uniformidade técnica nos equipamentos de 48.000, 36.000 e 24.000 BTU/h, já utilizados e validados em contratos anteriores, o que simplifica manutenção,
reduz custos de estoque e agiliza o atendimento a novos núcleos, além de proporcionar maior flexibilidade para climatização de ambientes de diferentes dimensões.

9.3. Proporcionar ambientes climatizados adequados à realização das atividades institucionais, assegurando a disponibilidade dos sistemas e reduzindo falhas que
comprometam o atendimento.

9.4. Redução de custos de manutenção corretiva pela priorização de manutenção preventiva, maior durabilidade dos equipamentos e ganhos de escala na aquisição de
peças e serviços.

9.5. Melhoria da experiência de servidores, membros e assistidos nos ambientes da Defensoria;

9.6. Contribuição para práticas institucionais de sustentabilidade e eficiência no uso de recursos públicos.

10. IMPACTOS AMBIENTAIS

10.1. Os sistemas de climatização são equipamentos de elevado consumo energético. Para mitigar esse impacto, serão exigidos:

10.1.1. Classificação de eficiência energética A no INMETRO, quando aplicável;

10.1.2. Índice de Desempenho de Resfriamento Sazonal (IDRS) ≥ 5,50 para os equipamentos de 48.000 BTU/h, 36.000 BTU/h e 24.000 BTU/h.

10.1.3. Os aparelhos de ar condicionado utilizam fluidos refrigerantes que podem impactar a camada de ozônio e o aquecimento global. Para reduzir tais riscos, será
exigida a utilização de gases ecológicos de menor impacto ambiental como o R-32.
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10.2. Com as medidas descritas, busca-se assegurar que a contratação atenda não apenas às necessidades de climatização da Defensoria, mas também às diretrizes
de desenvolvimento sustentável, conciliando eficiência energética, mitigação de impactos ambientais, em conformidade com a Lei 14.133/21.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação:

(X) é viável

( ) não é viável

 

 

São Luís–MA, em 15 de outubro de 2025.

Lucivânia Santana Pereira
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio
 

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696 
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / material@ma.def.br -  

0280606v1

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de Material e Patrimônio, em 29/10/2025, às 15:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código verificador 0280606 e o código CRC F133F095.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

CONTRATO

Contrato nº XXX/2025

Processo nº 0003875.110000938.0.2025

Pregão Eletrônico nº XXX/2025 – DPE/MA

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO  E, DE OUTRO LADO, A
EMPRESA ......................................
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito Público,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, S/N, Jardim
Renascença II, São Luís/MA, daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
Defensor Público - Geral do Estado, Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES, brasileiro, defensor
público, matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com residência e domicílio nesta Cidade e,
do outro lado, a Empresa ............., CNPJ nº ......................, sediada na ....., neste ato representada pelo titular
................, residente e domiciliado .........., doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente autorizado em despacho do Defensor Público Geral
do Estado, conforme consta no Processo  nº 0003875.10000938.0.2025/DPE-MA, do Pregão Eletrônico nº
.........., submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Nº
123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas pertinentes, à proposta adjudicada, mediante às cláusulas e
condições seguintes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de aparelhos de ar-condicionado, do tipo splitão, split piso
teto e cortina de ar, afim de atender as demandas para esta Defensoria Pública do Estado, conforme
condições e exigências constante no Termo de referência.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1. O presente Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico nº XXX, ao Termo de Referência e à proposta
apresentada pela contratada, que independente de transcrição é parte integrante deste instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE

3.1. A quantidade contratada será de acordo com a tabela abaixo:

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Subcontratação

4.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.

4.2. Garantia da contratação

4.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

 

CLÁUSULA QUINTA– MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Da entrega, recebimento e aceitabilidade.

5.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de 60 (sessenta) dias para o item 01 (Splitão) e 30 (trinta) dias para
os demais itens, contados do envio da Ordem de Fornecimento, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas
da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais, que será enviada
para o e-mail do fornecedor.

5.1.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.

5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.4. A Contratada deverá entregar os materiais em perfeitas condições de uso, conforme o seguinte local e
condição: Estrada da Vitória, nº 2409 – Galpão 10 B, bairro Fé em Deus, São Luís/MA. O recebimento
ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 11h00 e das 14h00 às 16h00. É obrigatório agendamento
prévio para a entrega com a Divisão de Material e Patrimônio, que pode ser solicitado por meio do e-mail:
material@ma.def.br ou pelo telefone (98) 2055-3066.

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND. QUT. V. UNITÁRIO V. TOTAL
      
      
      
VALOR TOTAL  
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5.1.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira responsabilidade
do Contratado.

5.1.6. A Contratada deverá entregar os materiais conforme as necessidades e solicitações, sempre a observar
as especificações, marcas e preços do que fora proposto e contratado.

5.1.7. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das
responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha a ser
identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

5.1.8. A simples entrega dos materiais objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade.

5.1.8.1.Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo responsável pela fiscalização do contrato.

5.1.8.2.Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria detalhada para comprovar adequação
e qualidade dos materiais.

5.1.9. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações (ANEXO I) constantes no Termo de Referência e na
proposta.

5.1.10. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

5.1.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

5.1.13. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do
produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a Contratante, no total ou em
parte, os materiais contidos no Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo sempre que se
verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de qualidade exigidos na sua especificação ou, ainda,
quando não condizer com o ofertado na proposta.

5.2. Garantia dos materiais

5.2.1. O prazo de garantia mínimo dos materiais é de 12 (doze) meses a partir do recebimento definitivo.

5.2.2. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídos por novos.

5.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos materiais que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de retirada do mesmo das dependências da
DPE pelo Contratado.

5.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
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por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.2.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

5.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO   

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre a DPE e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. A DPE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Sr ALISON DO AMARANTE BASTOS, representante
da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro
de 2024.

6.7. O gestor do contrato a Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA emitirá documento
comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

6.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158
da Lei nº 14.133/21, pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR

7.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$ ... (... reais)

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da
Atividade UG: XXXX; Programa de Trabalho nº XXXXXX; Elemento de Despesa: XXXXXX; e FR:

 

CLÁUSULA NONA– DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9.1. A vigência do contrato será de 06 (seis) meses contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação na internet (PNCP), conforme Art. 183, § 1º, inciso I.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme o objeto do ANEXO I
do Termo de Referência.

10.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

10.3. Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário, em conformidade com o
termo de referência.

10.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais com as especificações
(ANEXO I) constantes do termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

10.5. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos materiais a ocorrência de eventuais imperfeições nos
mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

10.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo
fornecedor.

10.7. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega dos materiais.

10.8. Atestar recebimento dos materiais referente à Nota Fiscal, bem como efetuar o pagamento desta nas
condições e preços pactuados.

10.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.10. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Substituir e corrigir os materiais que apresentarem imperfeições ou quaisquer irregularidades que
comprometam a utilização ou que estejam em desacordo com o Termo de Referência, detectado na vistoria,
arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a situação.

11.2. Fornecer os materiais que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do objeto desta aquisição,
buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado quando não atender total ou parcial
satisfatoriamente.

11.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no ANEXO
I, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações se obrigam a
atender.

11.4. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

11.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
aquisição sempre que demandada.

11.6. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

11.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da DPE-
MA.

11.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

11.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

11.10. Responsabilizar-se:

11.10.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos materiais, inclusive quando às redes de serviços públicos, o
uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações dos materiais,
estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo e a integral liquidação de indenização caso
devida a terceiros.

11.10.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
no cumprimento da obrigação.

11.10.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

11.10.4. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos no artigo 155
e 156 da lei 14.133/21, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a penalidade aplicável a
cada caso, conforme Anexo II do Termo de Referência.
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12.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais estabelecidos
no Anexo II do Termo de Referência. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –PAGAMENTO

13.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

13.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém
expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

13.2.1. O prazo de validade;

13.2.2. A data da emissão;

13.2.3. Os dados do contrato e do contratante;

13.2.4. O valor a pagar; e

13.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

13.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
bem como solicitação de pagamento e as seguintes certidões:

13.4.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF;

13.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

13.4.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;

13.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

13.4.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

13.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;

13.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

13.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõe s que se fizerem necessárias, até o limit e de 25% (vinte e cinco   por cento) do valo r inicial
atualizado do contrato, consoante dispõe o Artigo 125 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO

15.1. A extinção contratual poderá ser:

15.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137, I, II, III,
IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.

15.1.2. A requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e V, do artigo
137 da mesma lei.

15.1.2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137, observarão
as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

 15.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a extinção
contratual.

15.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o contraditório e a
ampla defesa.

15.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo 139 da
Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na legislação
vigente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD”),
que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica estabelecido que:

16.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados
Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como
com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

16.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão ou dos clientes deste para a Contratada.

16.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas para a
execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado.

16.1.4. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão não autoriza a Contratada a usar, compartilhar ou
comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do
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tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.

16.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Defensoria Pública do Estado
do Maranhão, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais
ou a quaisquer outras informações a terceiros.

16.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que realizar em
razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os
dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não
autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados
pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas de
governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis.

16.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se estendem a
seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais
somente seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que
estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais tratados.

16.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato
segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
conforme a política de privacidade e proteção de dados pessoais da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as perdas
e danos que eventualmente causar à Defensoria Pública do Estado do Maranhão e a terceiros, sem prejuízo
das demais sanções aplicáveis.

16.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a dano
patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de atividade de
tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados
pessoais e às instruções lícitas da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, bem como por violação da
segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.

16.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas normas
regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais, mesmo após o seu
término.

16.1.11. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, bem como
sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações e notificações
judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do contrato.

16.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais que estiverem sob
sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às solicitações ou reclamações
feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

16.1.13. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por escrito e
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imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados
pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo:

a) data e hora provável do incidente;

b) data e hora da ciência pela contratada;

c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;

d) número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos;

e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes;

f) os riscos relacionados ao incidente;

g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter
mais informações sobre o ocorrido;

h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.

16.1.14. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e
fiscalizar a conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso
implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o Contrato.

16.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades aplicadas à
Defensoria Pública do Estado do Maranhão por eventuais danos que esta venha a sofrer em decorrência do
uso indevido dos dados pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar comprovado que houve falha de
segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei geral de proteção de dados citadas no
contrato e das orientações do Defensoria Pública do Estado do Maranhão, sem prejuízo da aplicação das
penalidades do contrato.

16.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados fornecidos
pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão para execução dos serviços:

a) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a detecção de
intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão para execução do objeto do Contrato;

b) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos livres
de programas maliciosos;

c) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva,
assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora;

d) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

e) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações testadas e
validadas e referendados pelo Defensoria Pública do Estado do Maranhão por meio do contrato ou em suas
Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para apresentação da proposta,
aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e data, sem
rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem para maior validade jurídica.

São Luís (MA), ... de .... de .......
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO

CONTRATANTE

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________

Nome: ______________________________________________CPF nº __________________

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696 
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -  

0290706v1

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade, Assessoria
Jurídica, em 17/11/2025, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código
verificador 0290706 e o código CRC 60C36667.
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ITEM DESCRIÇÃO RISCOS AÇÕES PARA ELIMINAR O RISCO RESPONSÁVEL 
INDICADOR DE 

DESEMPENHO
PERIODICIDADE

Documento de Formalização de Demanda - DFD                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Elaboração do Estudo Técnico Preliminar  - ETP                                                                                                         

Elaboração do Termo de Referência - TR

Estudo Técnico Preliminar deficitário                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Falha na elaboração do Termo de Referência

Elaborar procedimento interno de todas as especificações do 

objeto a ser licitado.
SETOR SOLICITANTE

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Enquadramento no Plano de Contratação Anual - PCA
Não constar no Plano de ContrataçãoAnual - 

PCA
Consulta prévia do enquadramento da despesa ASPLAN

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Publicação/Divulgação do Edital

Falta de publicação dos atos necessários à 

validade do processo Licitatório (PNCP, DOE 

e SINC - Contratada)
Estabelecer um cronograma claro para publicação dos atos 

necessários, garantindo conformidade com os prazo legais
CPC

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Validação do Contrato
Recusa de assinatura e/ou da apresentação das 

garantias contratuais 

Garantir que a empresa selecionada reúna as condições técnico-

operacional e financeira necessária à execução do objeto

ASPLAN /                                                                          

2ª SUB

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Publicação do Contrato

Falta de publicação do ato administrativo em 

tempo hábil no PNCP, SITE DA DPE, SINC - 

CONTRATA E DOE.

Verificação de publicação dentro do prazo legal
ASSEJUR /                                                                                          

ASPLAN

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Gestor e Fiscal do Contrato
Designação de servidores sem conhecimento 

técnico do objeto
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto 

do contrato e proporcionar capacitação de gestores e fiscais.

SETOR SOLICITANTE e 

DEFENSORIA GERAL

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Orçamento LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA

Alteração nos Artigos inerentes à DPE/MA da 

Lei de Diretrizes Orçamentária que impactem 

no repasse de recursos

Garantir a alocação de recursos adequados para cobrir os 

custos e despesas contratuais.

DEFENSORIA GERAL /          

2ª SUB / SUFIN

Orçamento PLOA - PLANO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Alteração nos Artigos inerentes à DPE/MA do 

Plano deLei Orçamentária Anual que impactem 

no repasse de recursos

Garantir a alocação de recursos adequados para cobrir os 

custos e despesas contratuais. 

DEFENSORIA GERAL /                          

2ª SUB / SUFIN

Atraso na entrega dos Materiais

Possíveis atrasos na entrega dos materiais 

podem resultar em impactos negativos nas 

operações

Estabelecer prazos com os fornecedores                                                                                                                            

Incluir cláusulas contratuais que estabeleçam penalidades 

financeiras em caso de atraso na entrega dos materiais, 

incentivando o cumprimento dos prazos estabelecidos.                                    

GESTOR /                                                                               

FISCAL

Qualidade dos Materiais

Recebimento dos materiais de qualidade 

inferior , ocasinando insatisfação, retrabalho e 

custos adicionais para substituição ou reparo.

Realizar inspeções de qualidade antes da aceitação dos 

materiais.                                                                                           

Estabelecer padrões claros de qualidade  e comunicá-los aos 

fornecedores.                                                               

Implantar cláusulas contratuais que definam a responsabilidades 

em caso de produtos inferiores                                                                                                 

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

Garantia mínima dos Materiais
Defeitos de fabricação e não conformidade 

com as especificações técnicas

Exigir que o fornecedor forneça materiais de qualidade 

comprovada, provenientes de fabricantes renomados e com 

certificações de conformidade.                                                          

Realizar inspeção prévia dos materiais recebidos antes da 

aceitação definitiva, verificando sua conformidade com as 

especificações técnicas e a qualidade esperada.                                 

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
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ITEM PRAZO DE ENTREGA

Finalidade

Assegurar que os equipamentos de ar-condicionado sejam entregues dentro do prazo 

estabelecido no contrato, garantindo a execução do cronograma de climatização sem 

atrasos que impactem o funcionamento da instituição

Entregar 100% dos equipamentos até a data limite prevista no contrato

Garantir que eventuais atrasos não ultrapassem o prazo minimo acordado

Forma de Medição
Comparação entre a data efetiva de entrega registrada no termo de recebimento 

provisório e o cronograma contratual estabelecido

Periodicidade da verificação Única, realizada no momento do recebimento do material

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato e emissão da Ordem de Fornecimento

Sanções Contratuais Conforme previsto em contrato

ITEM CONFORMIDADE TÉCNICA

Finalidade

Garantir que todos os aparelhos de ar-condicionado entregues estejam em 

conformidade com as especificações técnicas exigidas, incluindo potência, eficiência 

energética, tipo de gás, voltagem e dimensões adequadas

Atingir 100% de conformidade com as especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência

Garantir que 100% dos equipamentos apresentem selo de eficiência energética

Forma de Medição
Inspeção técnica realizada pela equipe de fiscalização, com conferência de catálogos, 

etiquetas energéticas e relatórios de testes de desempenho

Periodicidade da verificação No ato do recebimento provisório dos equipamentos e novamente após a instalação

Início de Vigência A partir do recebimento do primeiro lote de equipamentos

Sanções Contratuais

Recusa do recebimento do equipamento fora da especificação, exigência de 

substituição imediata e multa equivalente sobre o valor correspondente ao item não 

conforme

ITEM GARANTIA

Finalidade

Assegurar que o fornecedor cumpra os termos da garantia estabelecidos no contrato, 

garantindo suporte adequado a qualquer irregularidade que comprometa a utilização do 

produto fornecido.

Meta a Cumprir
Garantir que os procedimentos para acionar a garantia sejam simples, claros e 

acessíveis ao contratante, facilitando o processo de solicitação de substituições.

Forma de Medição
Verificação do cumprimento dos termos de garantia, incluindo duração, cobertura e 

procedimentos para acionar a garantia.

Periodicidade da verificação Regularmente ao longo do período de garantia

Início de Vigência A partir do recebimento dos produtos

Sanções Contratuais Penalidades conforme previsto em contrato

ITEM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E DESEMPENHO OPERACIONAL

Finalidade
Monitorar o desempenho dos aparelhos instalados quanto ao consumo energético e 

eficiência de climatização, visando economia de energia e sustentabilidade operacional

Assegurar que todos os aparelhos apresentem desempenho dentro do consumo 

energético previsto em catálogo técnico

Reduzir em pelo menos 10% o consumo médio de energia elétrica nas áreas 

climatizadas

Forma de Medição
Análise de relatórios de consumo energético (kWh) fornecidos pelo setor de obras e 

comparação com os registros anteriores à instalação

Periodicidade da verificação Trimestral, após o início da operação plena dos equipamentos

Início de Vigência A partir da data de entrega definitiva dos equipamentos instalados

Sanções Contratuais
Aplicação de multa proporcional do valor mensal do contrato caso sejam constatadas 

falhas de desempenho energético não justificadas tecnicamente

ITEM SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS E CONFORTO AMBIENTAL

Finalidade

Avaliar o nível de satisfação dos servidores e usuários dos ambientes climatizados, 

considerando conforto térmico, nível de ruído, eficiência de resfriamento e melhoria nas 

condições de atendimento

Atingir índice mínimo de 90% de satisfação dos usuários em pesquisa pós-instalação

Manter índice de reclamações inferior a 5% do total de usuários avaliados

Forma de Medição
Aplicação de questionários de satisfação e registros de manifestações no setor de 

manutenção e atendimento ao usuário

Periodicidade da verificação Semestral, a partir da entrega definitiva dos equipamentos

Início de Vigência Com o início do funcionamento efetivo do sistema de climatização

Sanções Contratuais

Se a satisfação ficar abaixo de 85%, o contratado deverá realizar ajustes técnicos ou 

substituições sem custo adicional, sob pena de multa proporcional sobre o valor da 

instalação

Meta a Cumprir

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar-condicionados, do tipo splitão, split piso teto e cortina de ar

                                     INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

                                     Supervisão de Monitoramento e Avaliação - SMAAA

INDICADOR 05

INDICADOR 04

INDICADOR 03

INDICADOR 01

INDICADOR 02

    Processo n.º : 0003875.110000938.0.2025

Metas a Cumprir

Meta a Cumprir

Metas a Cumprir
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